
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 124/2Q07

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições iegalmente he conferidas, em especial pelo que
autoriza a Lei Municipal n® 858/2007 de 06.06.2007, publicada no Órgão Oficial do Município "Jornal
Umuarama Ilustrado" Edição de n® 8014 de 06.06.2007, resolve;

DECRETAR:

Art.1®) Fica pelo presente Decreto, aberto ao orçamento do
exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$: 21.069,34 ( Vinte e um mil sessenta
e nove reais e trinta e quatro centavos), destinado a atender despesas com a reforma da cancha poli -
esportiva do CSU, e aquisição de diversos equipamentos de conformidade com o que segue:

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430011.2.026000 - FDO CRIANÇA EADOLESC./ATEND. ÀCÇA E DOLESC.
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE R$: 7.635,00
5132 Fonte: 31833 - Fia/Iasp/Programas Assistenciais

082440011.3.155000 • REFORMA CANCHA POLI - CS.U
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$: 13.434,34
5133 .Fonte: 31833 - Fia/Iasp/ Programas Assistenciais

SOMA R$: 21,069,34

Art 2°) O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
autoríaa o artigo primeiro deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita de
conformidade com o que abaixo se demonstra;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1.000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1.762.00.00.00.00 - TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS E DO DIST.
FEDERAL E SUAS ENTIDADES

1.762.99.06.00.00 CONV/FIA/IASP- PROG. ASSISTENCIAIS R$: 21.069,34
582 Fonte: 31833 Fia/Iasp/Programas Assistenciais

Art 30) Este deaeto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conttmiQ.

de dois mil e sete.
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